
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.' PMC/SEGOY 125412024

Congoúas,02 de julho de2024.

Prezado Seúor,

Em atenção ao Oficio 085/2024lsecretaria" encaminhamos a V. Exa a CI de n.o

PMC/SMS 121412024, por meio da qual a a Secretaria Municipal de Saúde, presta informações

em atendimento ao Requerimento CMC/I3912024, de autoria do nobre vereador Lucas Santos

Vicente.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

Faria Silva

de Govemo

Câmara MuniciPal de Congonhas
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Exmo. Sr.

lgor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congoúas/MG.



SAUDE

Diego Falci

Secretário Municipal de Saúde

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

N e p M c/GA B I SMs / zt4 / z0z4

DE: Allan Diego Falci - Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Cleber de Faria Silva- Secretaria Municipal de Governo

DATA:0210712024

Prezado Secretário,

Em atenção ao Requerimento ne 13912024, referente ao questionamento do

vereador Lucas Santos Vicente, sobre o valor enviado ao Fundo Municipal de Saúde de

Congonhas, quanto ao repasse aos servidores das equipes de Saúde Bucal da Atenção Primária -
APS segue resposta em anexo.

Atenciosamente,

Allan ego Fafci

Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde. Prefeitura de Congonhas uo

Praca 0tímpica, 21 - Prara r 3ó415-000 Congonhas ue . Tetefone: 131) 3732 1919 I {3ll 3731-óó88

lwll.congonhas.MG.G0v.BR {3113731 13001 Ramais: nflflnln46

Fa\ci
Satrde



Allan Die6* Falci

§e ci'etário lvlunir:ipal de Saucie

Congonhas, 01 de julho de 2024

c.t. 2312024

De: Coordenação ESB

Para: Allan Diego Falci

Secretário Municipal de Saúde

Assunto: Esclarecimentos
1.39/2024

Prezado

Encaminho
escla

de

de

- Requerimento N'

e

#*f.i-íÍiJff,*,i:;üiry

Secretaria Municipa[ de saúde o Prefeilura cie Congonhas iurc

Praca 0tímpica,21 - Praia.3ó415,000 Congonhasr,rc . TeleÍone: [31]3i32 19191{31}3731-óóBB
v,i,r#.congonhas.iús.G3v.sR 13113731-1300 lRarnais, 1711/171211746

Atenciosamente,

CAMILA
PEBEIHA

GTBBíIE

Gerente Atenção Básica



oFÍcro ESB/DAPS/svrs ns L3912024

Assunto: Resposta Câmara Muni-ipal
Desempenho Equipe de Saúde Bucal Ate

Esclarecimentos Pagamentode Oongonhas,=
nção Primária

Até o momento, não ho

Primária

ipes de Saúde Bucal Atenção

3) Quantas equipes foram beneficiadas com o pagamento por desempenho da atividade?

Todas as 20 equipes de Saúde Bucal do Município de Congonhas foram beneficiadas e

serão contempladas com o pagamento por desempenho da atividade pelo perÍodo em que

permaneceram ativas na efetiva função.

Secretaria Municípal de Saúde . Prefeitura de Congonhas uri
Praca 0tinrprca, 21 - Praia . 3ó415-0t10 Congonhas r.rs . Telefone, [31] 3732 i919 I [31] 3731-óóBB
'r.r+rw congonhas.v3.,i3v.tsF. (311 3731 ,1300 | Rarnais: 17i111712117ir(,

Alan Díeg* §:*§ci

Ser-reláric }',lunrcipal de Saiitje

Congonhas, 28 de junho de 2024.

Prezado,

Em resposta ao REQUERIMENTO 13912024 da Câmara ÍVlunicipal de Congonhas referente
à Pagamento Desempenho Equipe de Saúde Bucal Atenção Primária pelo município de

Congonhas, informo que:

1) Quais foram os valores enviados pelo Mínistério da Saúde para o Fundo Municipal de

Saúde de Congonhas no período compreendido entre os meses de julho de 2023 a março

de2024?

Os valores enviados pelo Ministério da Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de

Congonhasno período compreendido entre os meses de julho de 2023 a marÇo de2024

somam um total de RS a0a.047 reais.

2) Desse valor enviado ao fundo Municipal de Saúde, quanto foi

das equipes de Saúde Bucal da Atenção Primária Saúde - APS?



SAUDE

4) Caso não tenha sido feito o repasse, qual a justificativa? Há previsão de pagamento?

Seguindo as exigências da Portaria GM/MS n'960 de 17/07/2023 o processo segue em

fase de tramitação até a presente data. Devido a isso, no momento, não houve conclusão

do repasse.

Secretaria Municipal de Saúde ' PreÍeit,rra de Congonhas uo
P|açâ 0iínrprr:;r, 21 Praia . 3óó15-{il)C Congonhas r,rc . Telefr:ne: 13113732 1919 I [31]3731 óó88
r{\rÍi(.congonhas r'40 Dov.tsR t3113731-130u 1 Rarnaisr 17111171211'/46
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Atenciosamente,

CAMI[A

Gerente Gerente Regional de Atenção Básica

Secretário tt/unicipal de Saúde
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GABíNETE - PROCURADüRIA

Pl{,(}.|}:1'ü t}t] LEI N": i]jdrt n/2OZit

ÂUT0RI1\Â {} POI)§R EXECIJTIVO Â
IT^Etr}Â§§AII. RüCI"JIt§O§ RTiCÊ§IDOS DA U§'IÃO
PÂRÂ PACA§IENTÜ POR DÊStr}IPT]N}TO DA
§ÂtiD[i llucAl NA ÀTENÇÀO l'RrMÀRtÂ A
§AUDTi_AP§, §O ÀIUI]II'O DO §ISTE§"IA T]}{ICÜ
OIi §ÀL'DIi SUS. E DÁ ÜUTI{.A§
PITOW$ÊNCIÂ§.

{) povtl rlo lr4unicipio d* (lo*selheiro [-ol]icre. pür seus rr*prssüntllnt,cs. dücreti]u:

Ârt. l'' Fica o Pndr:r [xecutivo autori*ntÍn a transttr:ir parír es s*rvidores nrunicip*is que
intr:grum as r.'quipcs ck Sxftcle BucnJ -- eSIl, nrodalidades I c II, de ,10 (quarenla) lioras senranais.
'.ittculüclus lis crqiripcs de listratÉgin §aircl* <ia l;*milia U§[ c cüt*rnanciadas pr:lo ]\.linist*rio da
§rri,.lt. r,àlotss dcstir:adcs iro uunrprin:§ntü dir. llortaria üL.'tr/§,{§ no g6ü. de l7 de julho de lüll"
r:u* ".,\ilct"ii x llurturi* rlr: t'unsi.rlirlaç&u ü!vl,'NÍ§ no ô" du ?S tje selemtlro de ?ü17. para irrcluir u
l)agunrenlu por Dcscmpeu.ho du Saüdt llu{al no A{ençüo Prirndrria Ér §uirde -;\P§, no ámbil* do
§ist*rnLi {,lnico cjs §tüdc * §il.iS.'.

Àrt. 3o - Â grutitic*çào a que se rcfere ü flrtiss anterior ssrá r:onc*dida meditrntc a apuraç§*
tl* sxixlc r] nr) ürurlFrinrento dos indicador*s qu*ilrimestrahnentc prerisros na Portaria GM,§NI n*
iiftil. Jc l? ilc julho rlr: lü13.

Parágrufit irnii:* * O vttitrr da üratilicaçào pcr Desenrpcnho da Saúde Bucal lerará enr

cortriilr:ntçiir-: o$ resLrltudos tios indicaclorcs pchu equipes tle §aüde Bucal credenciadas e

uar.luslr*rJas nr: §(]l'i [l§.

Ârt. 3" - F*râu.;*s ail inçsntivri. us prolissi*nais das liquipes d* Sairde Bucal, cad$strados nu
S('§ii:§ Ê quc Êrlu$ln <Jiretân:sn(*] nm oções de saúds iruçal clas lJnidacles Básicas de Saüde du
i\l*rt ir":ipio.

,\rt, "1" - i\ grttilicuçiir ii rluc st rr.'lbre o âr{igr} lu ri*sta l..ei será pi}Ba cerr reqllrsos previstos
rra llr)fllriü ül\,11'Ir,{S ni t)(,0. rlc l7 dt julh* de 2ü23" trilrrsturirJc, iundu a luncio pelo ir.linistcriu da
Suú.ie . e rn tlecorrürtcia dos rcsulLa<k:s du-s indicatlurcs prcvisti:s.

§ ) 
u - ,t upuruçii* üt:s indicadores s*rá r{:alieads quadrinrestralnrent* (ianuiro a abril: mnio

ir ugrlstü: * sct*r'lrbru n iJcz*nrbro), u *s r*sultaelos ser§u dispunihilizadcs no quadrinrestrr:
suLrscrlr.rcttte.

§?u - ü 1:itp*l mensill prr d*sempenho iir: sada quadrir,rrestre estará vinculadc aa resultacl*
*btiili"r p*Ji:r município n* riuiidrinr*stru *nterierr.

§:- - O pitganlcrlie nrrnsal pur r{esenrpcn}ro Íicará su.icito ao rcpasse dos recrrrsos nch:
N'linistcriu ila §airdr: pula e adit equipe turnternpl*tl*.

Àrt. 5'' - Dr.r va§rrr totul r*lcrcnte âo rÉcurs(| rlllc trilta it Port&fia {ilv{l},'lS *" !}Íjü. tli: l? di:

.iLrlhu de ?02). repass*do pelo h,'linistérir: da §aúde a* §4unicipio de Conselirsiro Lu.laietg. suni
riustirrnilo l0{l% cor:iu firutiiicaçdo ptlr Desempenho pareüs protission*is CirurgiÕes Dentistns ç

.'\usiliiuel çnr Snirr.le l3uçill *u'I'ócnico de §airdu: []ucal lotados nas equipes de §aúde Bucal. serttl*

'liviçiiik: ti* 
seguinte li:rrna:

I lüq.; qdr:z poi c*r^rtr)! pâra ü C$urden&d$r de Saüd*) Bucal;

L

Prul'. Vldrirr lluririgucs Pereiru. üu 0. Clentru" ro CliP:3ó400-0?6

9r



GovERNo Do MUNtcípto nr coNsELHEtRo LAFAtfr[
GABIN[T[ - FROC{"]F.ADOfi IA

II * 501ô (cinquenta pCIr cento) para es servi<lores CirurgiÔcs Dt:ntistasr
III * 4ü9; (quarenta pür cento) parfl ss sslr,idercs Auxiliarcs ile Saride Llueal *u'l'ricrticts

srt't §àiide ISircsl"

Parâgrafb *nicn - farâu.yru.r a* recebimentr: da üratiÍrcaçàa i:nr l)usunipsnlt.] dit §rriiric l]ru:*t
ç:s sen,idores et'stivas e cclntratadas do Municipia,. vinculados as equipe.r dc Sairije Ilucal r:.\11.

*nquanto estivererr integrados ràs equipes e incluidcs no §CN[:S. desdqr que atenrlidos os r:ritút'ins

estabelecidos prlo referido Prograrna.

Art. 6n - ü valcr da Cr*tificnçã* por Desempenltn cla §*fiiL" L1ucal t*nr çaráter r *riár rl- *u
se"ia, de acord* csm o desempenho de car{a }iquip* e suhn'letirilt to pr{re c}so de a.. aiiuÇ§n sçlsç;ir1"
na Prrrtaria G§11i1'lS n"960. tle 17 de.iuiho dc 102i. do \'liirirtcriir.iu Si.urdr:.

Art. 7o - O paganrent* da üratilicaçâo pcr Desenrpenh* dn §arrcte llr"rcal s*r;r riranliikr
§nquanto cada equipe se mantiver nas conc{iç§r:s e avnliaçiio *q:uciikirc{o na Ptrtari* fiivtr\.'í§ lr"
SS{}" de l7 de julho de 2013, do Ministerio da §aú*l*" atrtlilrlos §o rt:pi*§ric Í'rnanüsirm çk §{inis*ri*
da Saúde ai: Murricipio"

,.\rt, 8o - Hatendcr rspâssü mencionado nü art" l5-t)" da P*r{aria CilvUMS n" Ç6(}" cilr I? rir:
julhn dc 1CI23. <jo iUinistório da §aÍttlc, o mssniü *crá tJrstinartil $üs pro{issionais dns cquilws du
§aúde llucai .* *:SR na mssmri pr*p*rçào eslabele$id* pelo art. 5u'. destü l.ei.

AÉ. qn - N§o Íàrãajrir à üratificaçâr: de $esempenhr: da Saudc Llucal os sr;.rr.idorcs qu{. uü
nrês de referência parâ o rspasse do recurso. estiverem em go?§ das seguin?es lircnças ,"ru

albstamentos:
I * licença n:aternidatle *u ailerçâo;
II * iBrixs prôr'nio:
III - licença parê tr&târ de âssunlos particr,"rlures;

1V - iiccnça para ativid*d* politica ou classisra:
V - afastanlento para erercitio cle carg* cornissionatJo r:u cessilo ünl outre llnd*r. orgàtn

üu snlidad§.

An. l0 - i.{âo larâo ilr.r'à Gratificação ile Dcscn:penho da S;rirclc Bueal ncr rrrês dr rulernrcia
p&rà Ct repe§§f *lCl recurs0:

I - r:s serrridores inativcsl
ll * ss equipes que nârr atiltgirem os parânretros rníninrr:s rstnhclecitlns peln \.'lini-urriritr

da Saudel
III * us *ervidores que no ciescmpenho de *uns funç:Ses tirrercnr müilss de §ü?à (rlir*r:ru

pcir cento) de presençn e participaçâa nas atividades ric §ducuçàÇ l)*rnrarrurtc ctn Satide c reunir\rx
de planeiamento, bem como sm atirridades de educaçâo ern saúde" sent clLIÊ h*i* .iustiÍicirtir,il
plausÍr,cl.

An. l l - r\ gratiÍicaçân t>tr.jeto da presrnle l,ei t{rm nâtureza .!uridir:t *sttitarrr,.:ntr.
indenizatori*. nâa sendo cunrpulada pnra e {eit* eir *álculo dr: tilrlr*s ildiçiurrris $§ \.ilnl,üilült$ *. §ilJ
nenhuma hipótese serii incorptrada ti: v*ncimc'nts çlt.rs scrr,idorcs he n*Íjciaci*s.

Ilarágrafo ünico - O valar reÍbrente â Gratificaçàtr cl.' 1;*u*,ltpenht cin §aiidc []ucal dr.rri'r,l
estar destacada no contraclreqi:s dos servidores beneficiados. ccn: rul'rrica esper:íÍica.

,,\rt. I! * ü png*rnentr: cia üratilicaçâo da Sar-rde l]ucal *sr";l *rlrrdirionaill:
dos pek: (ioucrlrn §r:ri*rili

Av. Prel Mário Rotlriguss Pereira. n" 10,

. .. 
o s.q{$ 

"&::1 - *-}li*:.:.- §i*
ffituw\*"àli ã*Àí
*:tSNrS*F

JÊÇ-

.á

iro MG C F. t):-i {r,}{){)-0 :6

§o repfisse rcgulnr dos recur"§os {inanceiros ao lr{unicípi*-



GOVEHNÜ í}O MUNICíPIO D[ CONSELHÉIRO TAIAIETI
GABINÊTE - PROCURADORIA

llxriig.r'ulb fir"riçu - 0 i\'lunicipil: fiun desubrigadt) ilo prtgtmr:nto da {}ratilic*,ião de
i)es'rniileuhr: cl* Saúdc []uual üasr] rll§ rssursôs não sejam r*passados pelo lVlinistcrio tla §airde ou
ru P*rtilri* illtliltl§ no 9{rü" <i* I ? rl* jullrr.r tle 3ü?3, s*ia ru'r,*gurlu.

.{n, tr } - (}s rccursus nueüsslirios para u execuçÀo de sta [,ui, serÍio pror,*nienl*s tJi: fu{irristrrii-',
oj;r Saüde. çt:nlbrnrs $rt. I5-G. d* P<lrtaria {i§ltil\,lS n" 9(iü. rie 17 dr julhu de 2031.

,\r't. l-* - lista lei entru e nr r,ig*r ns dats dr sun puhlicaçSr:.

1,,'\l ,\ll[L] »A PltEirl:ll'LjltÀ ]llj]nl(:lP.{L DE [:üN§§L]{UIRü LÀf À181"§. Aü§ QijINUE
tlt.,\§ n$ tuÍÊ§ $§ "§.{i{hutü t}§:ü3{,

lIúrio Ltiir lluiru
l\{unlcipal

u

5

llsreiri:. illi-t)lb

d,

:
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§OVERNO DO MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

GABTNTTE . PROCU RADORIA

JU§'TIFICATTV.{

t

§r. Ilresidentt:n

Srs. \rercadnresn

§stamos rcnretendo à ligregia Ca*il Legislati',.a ltro.ietrr ile l.ei qur "i\1 i1'{.)RlZÀ O P{)[)l.tl.
I:XI'CIJI'IVÜ ,{ REPÁSSÀR RLCLTR.SO$J R[.C]NBIIX)§ UÀ i:NI,\(] 1':\ITÀ I)I\{i.\\1I:\'I('i
poR I)§s[jN,,tpI:NFrü nA §ÀÚDI". sticAL NA ATANÇÀÜ pnll\{ÀRl,\ .{ Silt..rpli .qt]\. \t}
Âtugtro Do srsrEh,íÀ rjNlco ür" sAi.lDE - slis. Í: rlA or rnÂs pRtlyrt)ÊN( I.,\s".

"i'ralâ-se dç Pro-ieto ds L*i que autsriza o Poder §xr:cutil'n" atLar,{s ela Sccretaria rle §ar're{c" a

realizar o repâsse de gratiÍicaçâo por desortpenhn uos prolissionais de saúc{e bucal.

O presente Proielo dc Lei está revcstirJo dc viahili'Jade c rslá enl consonâtrcia cnrrr a

Iegislaçâo enr r,igor. porquanto prevê a autorizaçâa neccssária Fiârii Êr c*ncessãn de gratilrcaçrifl far
dcscrnpenhu itos prolissinnais de saúde hucal na atsnÇâo irásica. prer,isto atrnvcs da l)ort;r:'ra

G\,lrVS no 96ü. de l7 cle.lulho de 2031.

Âssinr. cstamos suhrnetendo à apreciaçâo da Hgregil Casa LeEislutivn p Pmietr.r tle 1..*i

âncx§" r: qual espcrarmos r,er discutidn e apror.ado.

Ào enseja, reiteratnos reconhecirnentr de elevacla cstinra i: tlistintn corr§lder-a{ân r iç:llrr

Edilidade.

Conselheirn Lalàiete. '15 de.ianeiro de lü24.

Atenciosanrente.

,t.írÍrra lluirs

de Oliveiro
ü*rali)

4

At. Prei Mârio Rodrigues Percira^ no lü" Centrc. Conselhciro l.alai*ir:-trlC C[:P:36"à{t(r-r1]{i

i

t



GOVIRNO DO MUNICíPIO DT CONSILHEIRO LAFAIETE

§ASINETI - PROCUNADORIA

RnQU§RI§ü:NTü

Consrlheiro l-Erlai*:t*. l5 de janeirc de lü24"

§"'nhor Presi<irntc.
S**hores \i*rc*dr;r.os

I{urlucrcrnrr§. nos türmüs rh ar[. ]J6, du Reginr*nto lnt*rno riesta Clasa l"egisl*tir,a.
tr;rrr:it*i:âo cur:r urgêrrcia dtl prss*nti: Pr*jeto de Lei Llue que "'AU'l Oltl;/-À () POnirlt
I]§i:( { i"IVO À RL,Pi\S§ÂR IiI:CL]R§ÜS R}JCIIT}IDÜS DA I.]NIÀ{} PARA PACANI§NTÜ
t,{}R l)l:§l:§{l}[ ,il Io D:\ §i\t iil].i BUCAL hiÂ AT§NÇÀo rntu*tRl,\ À snuri:t,i -"ÂPS. N()
TTiNI I() DÜ SI§ f[:\.ÍÂ t.ii\ICO DIi SALJDII §LJ§. [.. DÂ OTJTRAS PROVIDÊNCIÀS".

.l.rrtilicutirit: (lr:nsid*'iiltdo trrtor-§f, rlc *ssistêrrcia linnnccirn do Govemo Feeleral repassada

üL)i)1i) ,lilriltir clr üratil'r$írÇüi! dc l")*s*rmpenho da Saúd!- Bueal Às equipes de §núd* llucal. mister
sulirit{lr a trar:ritaçâo .:ilm urgêncir tttinr:rrtc i}tl leme.

Ili.rr tais Íâtus encurrrinhanttrs il preseilte requerimentü pera apreciação. rla sxpeütativa de seu

ilu I erittr*rtitt.

i,

,\tr rr:lsc.i*" r,)ilqriulr*s rsc{rnlrccint:nt* ek:: eh:vnda sstima ç ilislinta consicleraçà* n toclit

ljclilirli"idr^

,'l,Jririo {}gÍrrr
Prellit*

r/e Oíir,eira
fieral

Ar.- Prcl. *-lário Rodrigui.s l'ijreira, n" 10, Ce*tco, Clons*llteitu Latbittc-MC C§P:16d00-0.1t1

f



11101124,17:26 Mlnlstorlo da Saode

ÂDyERTÊilÊrÀ

Este texto r'+o substitui ô pobllÉdo no Dlário Onclül dà Unláo

@
Ministério da Saúde
Gabinete da Ministra

UaÊuaqcleÇ-ã.s re.cepa

PORTARIA GM/MS Nq 960, DE í7 DE JULHO DE 2023

Altâru à Poriarlà de Consolldação GMIMS nc 6, da 28 do
salêmbro do 2017, para lnstitulr o Pagamento por
Dosomponho da Saúde Bucat na Aaonção Prlmárla à
Sâúde - ÁPS, llo âmblto do SlsÍoma Úntco de Saúde -
sus.

A MINISTRÂ DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atÍibulçõss que lhe confÊrêm os inciBos I e ll do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, resolve:

An. 10 O Capílulo I do Tltulo ll da Porlaria de Consolldação Gir{/MS no 6, de 28 de setombro do 20Í7, passa a
vigorar com as segulnles alteragôesl

'Soçâo l-A

Do Pagam€nto por Dosempenho da Saúde Bucal na Atençâo Prlmêria à Saúds - APS. no Àmbito do Slstemâ
Único de Saúde - SUS'(NR)

"An. 15-4, Esta Soção lnslitrtl o pagâmento por desompanho da ssúde bucal na Atenção Prirnária à Saúde - APS,
no âmbito do Sistema lJnico de Saúde - SUS,

Parágrafo único. O pâgamento por desompenho ds que lrata eslâ Seçpo setá apllcado ás equipes do Saúdo
Bucal - oSB modaÍídade le U, ds 40 (quarenta) horas semanâls, vinculadas àB equipes da EstraltÉgia Saúde da FamÍlla -
ESF o colinanciadas pelo Minislério da Saúde.'(NR)

"Art, 15-9. O conjunto do indicadores do pagamento por desempenho a ser observado na atuação das sSB será
composto por setê lndlcadorcs estratógicos e cinco ampllados, da seguinte forma:

indicadores aslÍalégicos:

cob€dura de primeira consulla odonlolôgica programada;

razão entre tratBmentos concluídos e primeiras consultas odontologicas programadas;

proporçâo do exodontias em rolação ao totial de procedltnentos prêventlvos e curalivos realizedos;

proporçâo de geslântos com at€ndimonlo odontológico íeallzado na APS sm rstaçáo ao total de gestantes;

píoporção de pessoas bencÍiciadas em ação colstiva de escovação dental suporvisionadâ em relação ao total de
pessoas csdaslradas na eSB;

proporçâo de crianças beneÍiciárias do BoÍsa FâmÍlla com alendimento odontológico realizado na APS em r6Íação
ao lotal da crianças baneÍiciárias do Bolsa Famllla; e

propoÍÉo ds âtendimonlos individuals pela eSB em relação ao lotal de atendimontos odontolôglcos.

indicadores ampliados:

pÍopoÍçâo de prorcdimentos odonlológlcos individuais pr8vêntlvos em relação ao total da procedimantos
odontológlcos individuals;

proporção de tÍatamonlos restauÍadoÍes âlraumáticos - ART ern relaçâo ao total de tÍatam€ntos rêstautadores;

proporçâo d€ slendlm€ntos domiciliares realizados pela eSB em relaçâo ao tolal de atsndimentos odontológicos
individuais;

proporção do agendamentos pela eSB em alê 72 (eetonta e duas) hoÍas; e

satisÍaçâo da pessoa atendida pola eSB.

Parâgrafo únlco. Após ooÍn a pactuaçáo tÍipartile, as melas para os lndlcâdores do que lrBla ests artigo sorão
delinidâs om ato normativo osp€cÍÍico dê sêcr€tarla d8 Atsnção Prlmárla â saúde do MlnlstérÍo da saúde, com a
especiÍicaçáo técnica dos indicadores detlnlda em ícha de qualiÍicaçâo.' (NR)

'An. 15-C. A apuraçâo dos indicadoros ssrá reallzada guadÍimÊslÍslmente (ianoiro a abÍil: malo â agosto; e
sslembro a dezembro), e os ÍBsultados serão disponibilizados no quadrimeBlre subsoquonte.
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§

Minlstôrio da Saôde

§ 10 O pagamonto mensal por desempenho de cada quadrimeslre estará vinculado ao resullado obtido pelo
municlplo o pelo Distrilo Federal no quadrlmeslre anlerlor,

§ 20 O monltoramento das rogÍas estabelecldas neste arligo omrrerá conforme disponibilização do painel para
monitoramenlo o avallagÉo dos indlcadores, em endoreço eletrônÍco do Ministório da Saúds raÍoronle à APS.

§ 3o Enquanto houvor indisponibllldade do palnel do Ínonitoramênlo de quo trata o paÍágrafo anterior, sorá
considerado como lntÊgrâlmênte cumprÍdo o(s) tndlcado(es) cula aÍeriçâo restar imposslbllilada."

"Art. lSD. Ao final da avaliaçâo do ciclo anuâl, §êrá devldo pagamento adlclonal ao municlpio no mês
subsequente ao último quadrimestre, a sgr destinado aos trabalhadorss dê scoÍdo corn a mádla alcançada por eSB dos
últlmos lÉs guadrimestres.'

Parágrafo únlco. Para fins do disposto no caput, para o cálculo do primeiro sno, seíá conoiderada a médía dos
dols úllimos quadrimestres." (NR)

'AÍt. í5-E. Os conlunlos dos indícadoros do pagamenlo por desernpenho píovislo no art. '!5-B e as rogras do
apuração poderao ser sltêÍádos ápôs o monitoramento, avâliação e rêpactuação triparüte. '(NR)

'Art. 15-F. A Secretaria de Atenção Prlmária â Saúdo do Mlnlslárlo da §aúde Íará a avallação dos resultados
alcançados reladonados aos indlcadores do qtre trala esla Seçáo, a ser dlsponibllizada om endereço oletrônlco do
Ministério da Saúde referento à APS.' (NR)

'Aít. 15-G. Os recursos orçamentários pará êxecúçãô dos repâsses de que trala êsta Porlaria correráo poÍ contâ
do oçamento do Ministário da Saúde, dêvsndo oneíâr ã Funcional Programátlca í0,301,5019,2194 - Plso de AtênÇáo
Primáría em Saúde. no seguinle plano orçamenlárlo Flano Orçamentár[o 0009 - lncentivo flnanceko da APS -
Desempenho.' (NR)

ArL 20 A Portaria de Consolldação GIWMS no 6. de 28 de setembro de de 2017, pássa a úgorar acrescido do
Anexo Cll, na íorma do Anexo â êsta Portarla.

Aú 30 Em 2023, o pagamenlo poÍ desempenho de que lrata esta poÍlâria será dêvldo a lodas as êSB da seguhte
Íormâ:

| - nos rneses de julho e agosto, ÊêÍá pego o vâlor íixo de R§ 900,00 (novocenlos reals) monsais a tllulo do
adÊptaçâo às r€gras ora instituÍdas; o

ll - nos meses de setembro, outubro, novombro o dezombro, o pagamenlo sorá feito do acordo corn o resullado
dos lndlcadores relativos aoa Ín6sas de lulho s agosto. flcando garantldo o valoÍ mÍnimo de R$ 900,00 (novecentos
reals) a todas as eSB, lndependenlemente do alcance nêssa perlodo.

Parágrafo único. A partirdelânâlro de2024, o pagamonto por dosomponho das €SB ocorrsrá, oxclusivamonto, do
acordo com o alcance dos resultados do quadrimestre anlerior, na Íorma da PortâÍla de Consolidaçáo GM/MS no 6, de 28
do s€l€mbro de 2017.'(NR)

Art. 4o Esta PoÍtaria enua om vigor na data de sua publicaçào,

NISIÂTRINDADE LIMA

, ANEXo DA METODoLOGIA DO PAGAI,IENTO POR DESEMPENHo
(Anoxo à Portaria de Consolldaçáo GM/MS no 6, de 28 de selembro de 2017)

t'

L
I

NÚMERO DE
INDICADORES

PREVISTOS

7INDIGADORES

S INDICADORES

CONJUNÍO DOS í2 INDICADORÉS

T INDICADORES

s INDIGADORES

CONJ,UNTO DOS 12 INDICADORES

VATOR DE DESEMPENHO
PELO ALCANCE INDIVIDUAL
DE CADAINDÍCADOR POR
MODALIDADE DE EQUIPE

RS 174.00

R$ 246,20

RS 233,00

RS 327,20

1il

VALOR DE
DESEMPENHO PELO

ÂLCANCE DO
CONJUNTO DE

INDICADORES POR
MODALIDADE DE

EOUIPE

RS r.218,00

Rs 1.231,00

Rs 2.44S,00

RS 1.631,00

Rs 1.636,00

Rs 3.267.00

MODALIDADE DE

.ggfU?Hfup'l.i'"%'^%"&?E
DESEMPENHO

ESB Modalldade I

eSB Modalidade ll

ESTRATÉGICOS

AMPLIAOOS

ESTRATÊGICOS

AMPL]ADOS

Adassilicação da llpologia do eSB contemplada no pagamento por desompanho onconlra.so na composiçáo:

r eSB Modalldade I - Clrurglãodentista, Aux[iar em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Elucal; e

r eSB Modalidade ll - Clrurglãodenüsta. Auxlliar em Seúde Bucal ou Técnlco em Saúde Bucal e Técnlco em
Saúde Bucsl.

Saôde Legls - Sistema de Leglslaô9o da Safde
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GovERNo Do uumcÍpro DE coNSELlrEIRo LAFAIETE
PROCURADORIA GERAL

Conselheiro Lataiete,24 de janeiro de 20?4

Oticio n' : 0 I 9/20?4/P§{CL{PROC

Assunto: Encaminha Projsto de Lei.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

À Procuradoria Mruricipal vem. cüm o devido respeito, encarninhar à Mesa Legislativa
Projeto de Lei. que:

ÂUTORIAÀ O POD§R EXECUTIVO Â R§PAS§AR RACURSOS R"ECABIDOS DA
UNIÃO PÀRA PACAMENTO PoR Dtr§EIVTPENHO DA SÀÚDE BUCAL NA ATENCÃO
PRI]ITÁRJA Â §AÚDE - AP§" NO Â*Í*ITO §o §I§TEMÁ UNICo D§ §AUDE _ stis, n
DÁ oUTRAs PROvIDÊxclas.

Ao ensejo, reiteramr:s reconhecimsnto de elevada estima e distinte consideraçâo.

Atenciosamente,

Evarkta

ll,{arina Sallurr
Ccrtrrdenadora de Legi slaçâo

Exmo Senhor Washington Fernando Bandeira

MD Presidentc da Câmara Municipal do trvfunicipio de Co*selheira Lafaiete
Nesta

Avenida Pretbito Mário Rodrigues Pereira, no 10 -- Centrn .. Conselheiro Lalaiete-MC CEP: 36,4004?6



Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO NO JJ 9 /2024

Exmo, Sr.
lgor Souza Costa
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, êffi conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, requer a Vossa Excelência que solicite ao Poder
Executivo as informaçÕes a seguir:

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS no 960, de 1710712023, expedida pelo
Ivlinistério da Saúde:

QUE§TIONA.SE:

1) Quais foram os valores enviados pelo Ministerio da Saúde para o Fundo Municipal de
Saúde de Congonhas no período compreendido entre os meses de julho de 2023 a
marÇo de2024?

2) Desse valor enviado ao Fundo Municipal de Saúde, quanto 'foi repassado aos
servidores das equipes de Saúde Bucal da Atenção Primária à Saúde - APS?

3) Quantas equipes foram beneficiadas com o pagamento por desempenho da atividade?

4) Caso náo tenha sido feito o repasse, qual a justificativa? Há previsão de pagamento?

de
Congonhas. 11 de junho de2024.

PROTOCOLO GERAL 1962t2024
Datei 13/06/2024. Horário: 15:33

Leglrlattuo

Ntat Ítt
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nteLuc
ereador

Centro, Congonhas/MG *Telefone: (31) 3731'1840 *
Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacííico l'lomem Júnior, 82,
,,vww'. congonhas.mg.leg.br
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